
IMPRENSA OFICIAL
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025 

www.montealegredosul.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_alegre_do_sul

Jornal Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 e e Lei 14.063, de 2020

O Município de Monte Alegre do Sul garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.montealegredosul.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/monte_alegre_do_sul

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 ................................................................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 ................................................................................................................................................................. 
Decretos 2 .................................................................................................................................................................. 
Portarias 2 .................................................................................................................................................................. 

Terça-feira, 24 de março de 2026                                                  Ano XVI | Edição nº 478                                                                      Página 1 de 4



IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE MONTE ALEGRE DO SUL

Conforme Lei Municipal nº 1.544, de junho de 2010 e Decreto 2.730, de fevereiro de 2025

Terça-feira, 24 de março de 2026 Ano XVI | Edição nº 478 Página 2 de 4

Município de Monte Alegre do Sul - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 2.831 DE 23 DE MARÇO DE 2026

“ D i s p õ e  s o b r e  d a t a  d e
vencimento de licença descrita no
Artigo 37 do Decreto nº 2.804, de
12  de  dezembro  de  2025  e  dá
outras providências. ”

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais,

DECRETA:
Artigo 1º - Ficam determinadas e alteradas as datas

de vencimento da taxa de licença disposta no Art. 37 do
Decreto nº 2.804, de 12 de dezembro de 2025.

Parágrafo único.  As datas de vencimento de cada
uma das parcelas referidas neste artigo passarão a ser as
seguintes:

1ª Parcela em 30/04/2026;
2ª Parcela em 30/05/2026.
Artigo 2º - O pedido poderá ser solicitado via e-mail:

tributacao@montealegredosul.sp.gov.br,  ou  pelo  site:
https://montealegredosul.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/
br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento.

Artigo 3º - Este decreto entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário, em
especial o Decreto nº 2.742 de 20 de março de 2025.

Prefeitura  Municipal  da  Estância  Turística  de  Monte
Alegre do Sul, 23 de março de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  paço

municipal em 23 de março de 2.026
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA N° 309 DE 23 DE MARÇO DE 2026

“Exonera  cargo  comissionado
substituto de Diretor de Obras e
dá outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município e pela Lei Complementar nº 03/2017,

RESOLVE:
Art. 1º EXONERAR do cargo comissionado de Diretor

de  Obras,  nomeado  interinamente,  o  servidor  Welinton

Aparecido Martins de Oliveira,  lotado nos termos da Lei
Complementar n° 03/2017 e alterações posteriores.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em
especial quanto a Portaria nº 286 de 09 de março de 2026.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,
23 de março de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 23 de março de 2.026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 310 DE 24 DE MARÇO DE 2026

“Nomeia servidora para substituir
o cargo de Diretor de Obras e dá
outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, Estado de São Paulo, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica
do Município e pela Lei Complementar nº 03/2017,

RESOLVE:
Art. 1º NOMEAR a servidora Ana Carolina Pozzebon

para substituir, interinamente, o Diretor de Obras, a partir
de 24 de março de 2026, enquanto perdurar o período de
licença saúde do titular do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,
24 de março de 2026

JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 24 de março de 2.026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N° 311 DE 24 DE MARÇO DE 2.026

“Exonera cargo comissionado de
Supervisor  de  Departamento,  e
dá outras providências”.

JOSÉ RAFAEL VEZZAN, Prefeito Municipal da Estância
Turística de Monte Alegre do Sul, no uso de suas atribuições
legais conferidas pelo art. 62 da Lei Orgânica do Município,
bem como a Lei Complementar n° 03/2017, resolve:

Art.  1.º  EXONERAR  do  cargo  comissionado  de
Supervisor de Departamento, a partir de 25 de março de
2026,  o  Senhor  Lei lson  Fabiano  Bordegari ,  RG
34.966.716-0, lotado nos termos dos Anexos V e VII da Lei
Complementar n° 03/2017 e alterações posteriores.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário,  em

mailto:tributacao@montealegredosul.sp.gov.br
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especial a Portaria n° 019 de 07 de janeiro de 2.025.
Prefeitura da Estância Turística de Monte Alegre do Sul,

24 de março de 2026
JOSÉ RAFAEL VEZZAN
Prefeito Municipal
Registrado  em  livro  próprio  e  publicado  no  Paço

Municipal, 24 de março de 2.026.
Luciana Maria Gonçalves Benedetti
Diretora de Administração e Governo Municipal

...........................................................................................................
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